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Ata 10° da Sessão ordinária do 2° Período do 2° Biênio da 8° Legislatura. Aos onze de abril de dois mil e vinte 

quatro. Ás nove horas da manhã, reuniram-se os vereadores da Câmara Municipal de Nova Esperança do Piriá.  No 

Plenário Ananias Ferreira Gonçalves, sob a presidência do vereador Antonio Lordenir Campos Gonçalves. Estiveram 

presentes os vereadores: Antonio Lordenir Campos Gonçalves, Altomir Barros da Cunha, Benedito da Costa Araújo 

Neto, Elvys Ley Castro Lima, Gerfferson Ferreira de Oliveira, Luzia Lerismar Sampaio da Silva, Maria Betânia 

Hosana da Conceição Aquino e Manoel Edson Vasconcelos. Ausencia justificada do vereador José Alberto Sá de 

Lira. Solicitou a leitura bíblica. Na sequencia havendo número legal em nome de Deus e da Pátria declarou aberta a 

presente sessão ordinária. Em seguida solicitou a leitura da ata anterior. Colocada em discussão, não havendo 

manifestação, em votação sendo aprovado em sua totalidade. Solicitou a leitura da matéria para o EXPEDIENTE DO 

DIA, Projeto de lei Nº002/2024, de 20 de abril de 2024, fixa o subsídio do prefeito, vice- prefeito e dos secretários 

municipais do município de Nova Esperança do Piriá, Estado do Pará, para o mandato de 2025/2028 e dá outras 

providências. Projeto de Lei Nº003/2024. “Que institui no município de Nova Esperança do Piriá, a semana 

municipal de conscientização do autismo e da outras providencias”. INDICAÇÃO Nº01/2024. O Vereador 

Presidente que esta subscreve Antonio Lordenir Campos Gonçalves, considerando a real necessidade do que vem 

alegar, a indicação Prefeita Municipal que providencias, no sentido de que: A Prefeitura Municipal providencie a 

construção de uma praça e uma Quadra de Areia na Agrovila da Castanheira. INDICAÇÃO Nº 08/2024. A 

Vereadora que esta subscreve Maria Betânia Aquino, considerando a real necessidade do que vem alegar, indica à 

Mesa Diretora desta Casa, providencia junto ao poder Executivo, no sentido de que: A Prefeitura Municipal 

providencie a reforma dos dois pontos de moto taxistas um localizado na Avenida 27 de dezembro e o outro na 

Avenida São Pedro. DECRETO LEGISLATIVO N° 03/2024 DE 10 DE ABRIL DE 2024. Dispõe sobre a 

utilização do espaço em conformidade com o art. 09 do Regimento Interno para audiência publico do SEBRAE e dá 

outras providências. PARECER N°002/2024, do relator da comissão permanente de constituição, justiça, legislação 

e redação final, sobre o Projeto Lei Municipal n°01/2024, fica instituído no calendário oficial de eventos do 

Município de Nova Esperança do Piriá-PA, o "Dia da cavalgada" e dá outras providencias. Concedeu a palavra ao 

Natanael Gomes, que cumprimentou a todos, agradeceu a Deus pela oportunidade. Estão mais uma vez solicitando o 

apoio dos vereadores para que no dia 18.04.2024, às 19h00min, nessa casa legislativa possam realizem essa audiência 

na implantação da sala do empreendedor no município. A prefeitura juntamente com o SEBRAE estará a partir do dia 

19 de Abril, permanente no município, com apoio direto aos empresários, micro-empreendedores oferecendo serviços 

de forma gratuita. A sala do empreendedor será um espaço de atendimento na prefeitura que reunirá diversos serviços 

em um único local para facilitar o dia a dia dos empreendedores locais. A sala do empreendedor é resultado de uma 

parceria com a prefeitura em conformidade com a lei 123 de 2016, a lei dos micros e pequenas empresas e agradeceu 

a oportunidade. Facultou-se a palavra aos vereadores escritos: A vereadora Maria Betânia Hosana da Conceição 

Aquino, cumprimentou o Presidente, os nobres colegas o pessoal na plateia, agradeceu a Deus por mais um dia de 

vida e por esta na casa.  Começou sua fala prestando contas dos seus trabalhos como vereadora, que é legislar e 

fiscalizar. No dia 8 deste mês estive na escola Maria Laurita, conversando com o diretor a respeito da merenda 

escolar e não está faltando merenda, ele explicou que os alunos estão saindo 9 horas. Estão com dificuldade com a 

merenda que é fornecida pelo município da agricultura familiar, devido às chuvas teve dificuldade em repassar para a 

escola. Disse que foi à secretaria de educação e o secretario repassou a mesma informação. A partir do dia 19, chega 

à merenda industrializada, no dia 22, a da gricultura familiar. Na visita que fez ficou sabendo o preço da merenda 

para cada aluno, ficou preocupada e vai procurar saber mais a respeito dessa situação. Cobrou o transporte escolar 

que está sucateado, vai providenciar uma indicação a respeito. O município tem que tomar providência porque os 

alunos não podem ser prejudicados por estarem na época do inverno. Foi convidada ír ao posto de saúde a respeito 

dos pccus, teve informação que na vila Palestina há dois anos não tinha pccu, a diretora do posto do centro explicou 

que realmente nos interiores não está tendo o exame porque trouxeram todos para o centro e que está tendo todos os 

dias manhã e tarde. A secretaria de saúde estar providenciando um mutirão para fazer nas agrovilas, para mulheres 

que não tem como se locomover até o município e vão comunicar os vereadores quaso queira participar. A respeito 

dos remédios controlados falta alguns, mas chegaram medicamentos essa semana. O terreno que fica localizado no 

bairro da vila nova, onde tem a placa para uma área de lazer, estão abandonados com muita sujeira, os moradores 

estão reclamando, que o secretário de obras tome providência. O vereador Gerfferson, ao tomar a fala disse que 

ainda não caiu a segunda parcela da obra, conversou com os assessores da prefeita, a previsão que essa semana possa 

cai à segunda parcela, crer que nas próximas duas semanas a obra será retomada com esse dinheiro em conta. A 

vereadora Betânia, ao retomar a fala disse que as pessoas não reclamaram da obra e sim da sujeira, pediu para que 
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providenciem a limpeza. Voltou à escola da Palestina, as obras estão bem encaminhada e fica feliz, mas não tira sua 

forma de pensar numa obra superfaturada, fiz a denúncia, mas quem vai resolver é a justiça. Viu que sua denúncia 

fluiu, estavam cavado poço boca larga, no papel era poço artesiano então levantou a fiscalização e estar sendo cavado 

poço artesiano, está satisfeita, sua denuncia foi valida, essa é a função de um vereador é fiscalizar e denunciar. 

Parabenizou a prefeita pelo premio destaque que a prefeita recebeu e outras personalidades da cidade e deixou seus 

parabéns a todos e agradeceu a oportunidade. Não havendo manifestação o presidente solicitou a leitura das materias 

para a ORDEM DO DIA. DECRETO LEGISLATIVO N° 03/2024 DE 10 DE ABRIL DE 2024. Dispõe sobre a 

utilização do espaço em conformidade com o art. 09 do Regimento Interno para audiência publico do SEBRAE e dá 

outras providências. PARECER N°002/2024, do relator da comissão permanente de constituição, justiça, legislação 

e redação final, sobre o Projeto Lei Municipal n°01/2024, fica instituído no calendário oficial de eventos do 

Município de Nova Esperança do Piriá-PA, o "Dia da cavalgada" e dá outras providencias. Todos votaram pela 

aprovação das materias. Sem mais concedeu cinco minutos para as considerações finais. Não havendo manifestação o 

presidente agradeceu a presença de todos, em nome de Deus da Pátria declarou encerrada a presente sessão ordinária. 

A presente ata é a expressão da verdade e vai assinada pelos membros da Mesa Diretora e demais vereadores que 

desejarem. 
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